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第 49/2023號經濟財政司司長批示
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批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

1. São renovados os mandatos dos seguintes membros do 
Conselho para o Desenvolvimento Turístico, a partir de 13 de 
Maio de 2023, pelo período de dois anos:

1) Casimiro de Jesus Pinto, representante da Secretaria para 
a Economia e Finanças;

2) Tai Kin Ip, representante da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

3) U U Sang, representante do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento de Macau;

4) Ho Cheong Kei, representante da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sendo substituído na sua ausência e 
impedimento por Chow Wai Tak Peter.

2. São designados como membros do Conselho para o Desen-
volvimento Turístico, em substituição dos membros anteriores 
até ao termo do respectivo mandato, produzindo efeitos a partir 
do dia seguinte ao da sua publicação:

1) Cheang Kai Meng, representante do Instituto Cultural;

2) Pun Wa Kin, representante da Autoridade de Aviação Civil.

11 de Maio de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 49/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e das compe-
tências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 34.º do Decre-
to-Lei n.º 57/94/M, de 28 de Novembro, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

São renovadas as nomeações, como membros do Conselho 
Consultivo do Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo, de 
Cheung Ming Fai Ivan e de Vong Pak Vai, pelo período de dois 
anos, a partir de 1 de Julho de 2023.

11 de Maio de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 2 de Maio de 2023:

Iong Kong Leong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como director da Direcção dos Servi-
ços de Finanças, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de 
Direcção e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do esta-


